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Senhor, Presidente, 

 

Requeiro a Vossa Excelência, na forma regimental e após 

ouvido o Plenário, que conste nos anais dessa Casa Legislativa, Moção de 

Aplausos pela concessão do título de cidadania campinense a professora e 

militante Socorro Ramalho 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Foi aprovado na Câmara Municipal de Campina Grande, o 

projeto de lei 54/2023, de autoria da vereadora Jô Oliveira (PCdoB), que 

concedeu título de cidadania campinense à professora e militante Socorro 

Ramalho.  

Natural de Boa Ventura, no sertão paraibano, Socorro 

Ramalho já reside em Campina Grande há cerca de 46 anos, mudando-se para 

o município aos 15 anos, quando veio concluir seu curso pedagógico na Escola 

Normal Estadual.  

Formada em Geografia pela Universidade Estadual da 

Paraíba (UEPB), Socorro Ramalho também é mestra em Ciência Sociais pela 

Universidade Federal de Campina Grande (UFCG), e atualmente atua como 

professora da rede estadual de ensino da Paraíba. 

Iniciou sua militância nos movimentos sociais ainda na 

universidade, onde foi dirigente estudantil na pastoral universitária; atuou 

também no movimento sindical, sendo dirigente do Sindicato dos 
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Trabalhadores Públicos Municipais do Agreste da Borborema (SINTAB) por 

mais de 10 anos, e atualmente está à frente do Sindicato dos Trabalhadores e 

Trabalhadoras da Educação do Estado da Paraíba (Sintep), além de ser vice-

presidente da Central Única dos Trabalhadores (CUT-PB). 

Socorro Ramalho também teve atuação na política 

partidária, onde foi presidente municipal do Partido dos Trabalhadores (PT – 

CG) por quatro anos, além de ter atuado como chefe de gabinete da ex-prefeita 

Cozete Barbosa, como assessora da Secretaria Municipal de Assistência 

Social (SEMAS), presidente da Agência Municipal de Desenvolvimento 

Econômico (AMDE), secretária adjunta de educação do município de Campina 

Grande e gerente da 3ª Região de Ensino do Governo Estadual. 

Segundo a vereadora Jô Oliveira, é de grande importância 

esse reconhecimento e homenagem para Socorro Ramalho, que tanto já 

contribuiu com o município de Campina Grande, e que faz parte de sua história 

em tantas áreas. 

Assim exposto, justifica-se a apresentação e aprovação 

deste Requerimento pelo Poder Legislativo Estadual da Paraíba. 

 

                                 Sala das Sessões, em 13 de novembro de 2023. 

 

                             

 


